
ORIENTAÇÕES PARA SUBMISSÃO DE PESQUISAS NA DIRETORIA DE VIGILÂNCIA 

EPIDEMIOLÓGICA DA BAHIA



PASSO A PASSO PARA SOLICITAÇÃO DE DADOS PARA DIVEP

O Sistema Plataforma Bahia foi criado com o objetivo de monitorar o desenvolvimento de pesquisas no 
âmbito das unidades de saúde da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia (SESAB).

Na aba Links importantes 

estão as informações sobre 

a plataforma, portarias e 

resoluções sobre ética em 

pesquisa.

https://plataformabahia.saude.ba.gov.br/#/

https://plataformabahia.saude.ba.gov.br/%23/


PASSO A PASSO PARA SOLICITAÇÃO DE DADOS PARA DIVEP

1º - Acessar a plataforma Bahia e realizar o cadastro.



PASSO A PASSO PARA SOLICITAÇÃO DE DADOS PARA DIVEP

2º - Preencher o formulário corretamente e clicar em salvar.

Em seguida, a plataforma enviará no e-mail cadastrado um link e senha temporária para o 

primeiro acesso.



PASSO A PASSO PARA SOLICITAÇÃO DE DADOS PARA DIVEP

3º - Após o login, a senha deve ser alterada na aba “Minha conta”, dentro da sua página 

pessoal no sistema.



PASSO A PASSO PARA SOLICITAÇÃO DE DADOS PARA DIVEP

4º - Antes de inserir o novo projeto, realizar a prova de certificação ética que tem por 

objetivo promover uma aproximação com as diretrizes éticas em pesquisas com seres 

humanos.



5º - Uma vez certificado, você já poderá cadastrar o projeto de pesquisa, incluindo informações sobre a instituição 

proponente/financiadora, equipe do projeto, unidades coparticipantes e cronograma atualizado.

No caso, a instituição coparticipante será a DIVEP.

Após inserção do projeto, será gerado um código, o qual funcionará como uma identificação do projeto para fins de

acompanhamento ou para acrescentar alguma informação.

Na seção “Documentos”, anexar o projeto e a carta de dados, em formato PDF.

PASSO A PASSO PARA SOLICITAÇÃO DE DADOS PARA DIVEP



VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

Após o cadastro do projeto de pesquisa, a Comissão Local de Pesquisa realizará as 

análises de viabilidade técnica e relevância científica no prazo de até 20 dias.

Em caso de dados sensíveis deverá submeter o projeto ao Comitê de Ética e Pesquisa, 

via Plataforma Brasil, e indicar a unidade coparticipante (SESAB), conforme  

Resolução CONEP/CNS/MS nº 580/2018 e Portaria SESAB nº 687/2023.

Após apreciação dos CEPs, proponente e coparticipante, o parecer de aprovação 

deverá ser anexado na Plataforma Bahia, seção “Documentos”, para a validação e 

início da pesquisa na DIVEP.

FLUXO PARA SOLICITAÇÃO DE DADOS PARA DIVEP



VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
FLUXO PARA SOLICITAÇÃO DE DADOS PARA DIVEP

Na conclusão do estudo, o pesquisador(a) incluirá o produto da pesquisa 

na Biblioteca Virtual da Plataforma Bahia para a socialização dos 

resultados.



VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
FLUXO PARA SOLICITAÇÃO DE DADOS PARA DIVEP

Nossos contatos:

(71) 3103-7734

divep.coap@saude.ba.gov.br

mailto:divep.coap@saude.ba.gov.br
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